
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

AO  

PROJETO DE LEI No  Nº 2.371, DE 2015 

Dá nova redação ao art. 107 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei assegura ao adolescente apreendido, a sua 

família ou à pessoa por ele indicada informar o nome de seu advogado, ou a 

remessa imediata de cópia da apreensão para a Defensoria Pública. 

Art. 2º O art. 107 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se 
encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por ele 
indicada. 
§ 1º Caso o adolescente, sua família ou a pessoa por ele indicada não 
informem o nome de seu advogado, será remetida imediatamente 
cópia integral da apreensão para a Defensoria Pública.  
§ 2º Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 
possibilidade de liberação imediata (NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado HIRAN GONÇALVES 

Presidente 

 


